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28/09/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200071809 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA DIEGO DEIVITON NUNES SOARES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO LIFE
ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
BENEFICIÁRIO DIEGO DEIVITON NUNES SOARES
CPF/CNPJ: 70580360474

Posição em 28-09-2020 14:17:50 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

20/02/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0820220-91.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de

uma demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento próprio e da entidade familiar.

Neste compasso, registre-se que o próprio texto constitucional assim preceitua em seu

art. 5º, LXXIV: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” (grifei).
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Analisando os autos, observa-se que a parte demandante não fez prova da alegada

hipossuficiência econômica que justifique a gratuidade judiciária.

Ademais, caso o valor das custas (R$ 1.212,79) se mostre elevado, a parte pode pleitear

sua redução ou parcelamento, nos moldes do CPC.

Destarte, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC,  o(a) demandante para, no prazointime-se

de 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente (comprovante de rendimentos, declaração de imposto

de renda, além de outros documentos que entender necessários) a ausência de condições financeiras, ou,

se for o caso, adimplir as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0820220-91.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO DEIVITON NUNES SOARES

REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho/decisão/ato ordinatório/sentença abaixo:

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

 

 

 

O benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte dos custos de
uma demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento próprio e da entidade familiar.

 

 

 

Neste compasso, registre-se que o próprio texto constitucional assim preceitua em seu
art. 5º,  LXXIV: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita  aos que comprovarem
insuficiência de recursos” (grifei).
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Analisando os autos, observa-se que a parte demandante  não fez prova da alegada
hipossuficiência econômica que justifique a gratuidade judiciária.

Ademais, caso o valor das custas (R$ 1.212,79) se mostre elevado, a parte pode pleitear
sua redução ou parcelamento, nos moldes do CPC.

 

 

 

 

Destarte, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC,   o(a) demandante para, no prazointime-se
de 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente (comprovante de rendimentos, declaração de imposto
de renda, além de outros documentos que entender necessários) a ausência de condições financeiras, ou,
se for o caso, adimplir as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

 

 Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB22725 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 7 de outubro de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE NO ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

Processo nº: 0820220-91.2020.8.15.0001. 

 

 

DIEGO DEIVITON NUNES SOARES, já devidamente qualificado nos autos supra, por seu procurador
que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a JUNTADA DOS
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA (

) em anexo.CONTRACHEQUE

Ademais, requer demostrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do documento acima
mencionado, tendo como seu exercício profissional, o de agente operador de máquina de cortar vidro,
recebendo o valor de R$ 1.184,41 (mil cento e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos) por mês.
Vale destacar ainda, que a parte autora sustenta sua família com esse salário, se enquadrando como pobre
perante a lei, sendo demonstrado comprovação de hipossuficiência para pagamento de custas no processo,
conforme exigência por parte deste Juízo.

Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente de
contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a 

 recomenda, veementemente, o isolamento social como fatorOrganização Mundial de Saúde – OMS
preponderante de combate à propagação do vírus.

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande-PB, 19 de Outubro de 2020.

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0820220-91.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação expressa

para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do réu, no

intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, .deixo de aprazar audiência de conciliação prévia

  a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0820220-91.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO DEIVITON NUNES SOARES
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação semelhante ajuizada
pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 27 de outubro de 2020

ANALINE BORGES CIRNE

Anal./Técn. Judiciário
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